INDICAÇÃO Nº   1298     ,DE 2003


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providências, visando à instituição de isenção de pagamento dos emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, em benefício de (a) entidades filantrópicas e assistenciais, declaradas de utilidade pública estadual, e (b) associações, organizações não-governamentais, e outras entidades, que tenham sido qualificadas pelo Estado como organizações sociais.

JUSTIFICATIVA


Sugerimos ao Chefe do Executivo, através da presente Indicação, que se institua — em benefício de entidades filantrópicas e assistenciais, declaradas de Utilidade Pública, bem como de associações, organizações não-governamentais, e outras entidades, que tenham sido qualificadas pelo Estado como organizações sociais — isenção de pagamento dos emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 


São notórias as dificuldades enfrentadas por entidades dessa natureza para angariar recursos, organizar e manter suas atividades e programas voltados às comunidades em que atuam, e, invariavelmente, revestidos de grande alcance social.


O desenvolvimento de suas ações exige, muitas vezes, a prática de atos que competem aos serviços notariais e de registro. Não é raro, contudo, que os valores destinados por essas entidades para o pagamento dos respectivos emolumentos sejam obtidos em detrimento da realização de parcela das atividades a que se dedicam, dada a escassez dos recursos de que dispõem, como já se destacou.


Logo, a medida que se pretende ver implantada seria de fundamental importância, servindo, ademais, como incentivo ao trabalho voluntário da comunidade naquelas entidades, uma vez que essa isenção, em um certo sentido, representaria o reconhecimento, pelo Poder Público, da nobreza e da relevância social daquele trabalho, que visa, no mais das vezes, a amenizar o sofrimento das pessoas que se sentem excluídas da sociedade.


O interesse público presente na matéria dá-nos a certeza de que serão envidados todos os esforços a fim de que, dentro em breve, se concretizem as medidas ora sugeridas.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez
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